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A Senhorita Presidente da Câmara de Vereadores Mirins, Lívia Cardoso Caetano – C O N V O
C A, Vossas Excelências para a 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no próximo dia 08 de
Novembro de 2023, às 9 horas no Plenário deste Legislativo, para deliberar sobre a seguinte:

“ORDEM DO DIA”

ITEM I – REQUERIMENTO Nº 010/2023, da edil LÍVIA CARDOSO CAETANO, Ofício ao
senhor Prefeito, solicitando que informe esta Casa de Leis, sobre a possibilidade de inclusão do
ensino de libras nas escolas municipais de Sarandi.
Utilizando uma escola como plano motor e tornando-a um modelo de inclusão.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM  II  –  REQUERIMENTO  Nº  011/2023,  do  edil  NICOLAS  HUBNER  MILAN
BARRETO, Ofício  ao  senhor  Prefeito,  solicitando  que informe esta  Casa  de  Leis,  sobre  a
possibilidade de se tornar obrigatória a realização de curso de primeiros socorros para servidores
e professores das escolas e centros de educação infantil.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM III – REQUERIMENTO Nº 012/2023, do edil  PEDRO YURI SILVA DOS SANTOS,
Ofício ao senhor Prefeito, solicitando que informe esta Casa de Leis, informações sobre o prédio
da antiga Faculdade Unissa e se há possibilidade de o prédio ser doado ao Município.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM IV – REQUERIMENTO Nº 013/2023, da edil  VITÓRIA ANGELINA MARCONDES
BORO, Ofício  ao  senhor  Prefeito,  solicitando  que  informe  esta  Casa  de  Leis,  sobre  a
possibilidade da implantação de um Hospital Veterinário Municipal.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Sarandi, 31 de outubro de 2023.

LÍVIA CARDOSO CAETANO
Presidente da Câmara de Vereadores Mirins
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ANEXOS DA PAUTA (INDICAÇÕES: APENAS LIDAS DURANTE O EXPEDIENTE)

INDICAÇÃO Nº 032/2023,  da  edil  ALICE CALADO RUFINO,  Indica ao senhor Prefeito,  a
possibilidade de proibir a comercialização de cães e gatos nos Pet Shops da cidade.
A medida visa combater  os maus tratos que esses animais criados  para venda ainda quando
filhotes sofrem, e, também, incentivar a adoção desses animais.

INDICAÇÃO Nº 033/2023, da edil ALICE CALADO RUFINO,  Indica ao senhor Prefeito a
possibilidade de adotar os temas sobre Bullying na primeira quinzena de aulas no projeto de
conhecimento dos alunos para o ano letivo.

INDICAÇÃO  Nº  034/2023,  da edil  GABRIELLY VITÓRIA RAMOS, Indica  ao  senhor
Prefeito, a necessidade de aumentar os atendimentos odontológicos no Município de Sarandi. 

INDICAÇÃO  Nº  035/2023,  da  edil  GABRIELLY VITÓRIA RAMOS,  Indica  ao  senhor
Prefeito, que seja realizada a manutenção na pista de skate localizado na Praça da Juventude.

INDICAÇÃO Nº 036/2023, da edil  GEOVANA MONTEIRO DA CRUZ Indica ao senhor
Prefeito,  a necessidade de instalação e hasteamento da Bandeira do Município de Sarandi, da
Bandeira  do  Estado  do  Paraná  e  da  Bandeira  do  Brasil,  em  todas  as  escolas  públicas  do
Município de Sarandi.

INDICAÇÃO Nº 037/2023, da edil  GEOVANA MONTEIRO DA CRUZ,  Indica ao senhor
Prefeito, a troca de cor dos uniformes e camisetas pela cor branca, com detalhes azuis, bem como
a inclusão de camiseta regata.
Devido ao clima do Município.

INDICAÇÃO Nº 038/2023,  do edil  JHONES CONARTIOLI,  Indica  ao senhor Prefeito,  a
necessidade de contratação de um Guarda de Patrimônio para as escolas e creches do Município
de Sarandi.

INDICAÇÃO Nº 039/2023, do edil  JHONES CONARTIOLI, Indica ao senhor Prefeito, que
seja realizada a decoração de natal na área central do Município de Sarandi.

INDICAÇÃO Nº 040/2023, da edil LÍVIA CARDOSO CAETANO, Indica ao senhor Prefeito,
que realize a cobrança dos estabelecimentos comerciais que tenham estacionamentos próprios
para que criem vagas exclusivas às pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista (TEA).

INDICAÇÃO Nº  041/2023,  do  edil  NICOLAS HUBNER MILAN BARRETO, Indica  ao
senhor Presidente, o estudo para instituir junto à Câmara Municipal de Sarandi um Banco de
Ideias Legislativas.
Para garantir espaço para que todos os munícipes possam participar das decisões do Município.
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INDICAÇÃO  Nº  042/2023,  da  edil  NOEMI  QUESSADA DOS  REIS,  Indica  ao  senhor
Prefeito,  que  organize,  através  da  Secretaria  competente,  um  cronograma  com  as  escolas
municipais para o uso da piscina do antigo Eldorado.

INDICAÇÃO  Nº  043/2023,  da  edil  NOEMI  QUESSADA DOS  REIS, Indica  ao  senhor
Prefeito, a possibilidade de estudos referentes à elaboração de uma lei que proíba cães de serem
mantidos presos dentro dos quintais das residências.

INDICAÇÃO Nº 044/2023, do edil  PEDRO YURI SILVA DOS SANTOS,  Indica ao senhor
Prefeito, que seja realizada a adequação da ligação entre os bairros Jardim São Paulo e Jardim
Itália.

INDICAÇÃO Nº 045/2023, do edil  RAFAEL LESSA ARAGÃO BORGES JÚNIOR, Indica
ao  senhor  Prefeito,  que  adeque  todos  os  ônibus  das  escolas  do  Município  com  cintos  de
segurança.

INDICAÇÃO Nº 046/2023, do edil  RAFAEL LESSA ARAGÃO BORGES JÚNIOR, Indica
ao senhor Prefeito, sobre a obrigação de ter iluminação em passarelas e viadutos.
Visando a diminuir o número de roubos nessas vias, especialmente à noite, devido à falta de
iluminação.

INDICAÇÃO Nº 047/2023, da edil VITÓRIA ANGELINA MARCONDES BORO, Indica ao
senhor Prefeito, sobre a possibilidade de aplicar multas aos donos de casas e terrenos vazios,
quando estes estiverem com focos de dengue.
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